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SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID. 
PROTOCOLO: 21.030.305-7. 
DOCUMENTO: Contrato Administrativo nº 8256/2024 – GMS. 
CONTRATADA: WHX CONSTRUÇÕES LTDA. – CNPJ nº 
17.729.726/0001-62. 
NÚMERO DA LICITAÇÃO: LPN Nº 0002/2024 – GMS. 
OBJETO: Conclusão do remanescente da Delegacia Cidadã Padrão II, 
com área de 1.362,69m², situada a Avenida Colombo s/n, esquina com 
Rua João Maria dos Santos, Bairro Santa Teresinha, no município de 
Colombo, Paraná. 
PRAZO DE CONCLUSÃO DA OBRA: 270 (duzentos e setenta) dias 
corridos contados a partir da Ordem de Serviço. 
VALOR: R$ 3.256.598,16 (três milhões, duzentos e cinquenta e seis mil, 
quinhentos e noventa e oito reais e dezesseis centavos). 
RECURSO: Dotação 3901.06.122.30.7089 – Investimentos para o 
Paraná Seguro (BID), elemento de despesa 4490.51 – Obras e 
Instalações, Obra 003, fonte 754.003142. 
DATA: 17/02/2025. 

VALDOMIRO HRYSAY 
DIRETOR-GERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 
ORDEM DE SERVIÇO 

PROTOCOLO: 21.030.305-7. 
Pela presente Ordem de Serviço, fica autorizada a empresa WHX 
CONSTRUÇÕES LTDA., a dar início aos trabalhos, referente ao 
Contrato nº 8256/2024 – GMS, cujo objeto é a “conclusão do 
remanescente da Delegacia Cidadã Padrão II, com área de 1.362,69m2, 
situada a Avenida Colombo s/n, esquina com Rua João Maria dos Santos, 
Bairro Santa Teresinha, no município de Colombo, Paraná”, a partir de 18 
de fevereiro de 2025, ficando designado como fiscal da Obra Eng. 
Amauri Romão da Silva – CREA/PR 92037/D. 

Curitiba, 17 de fevereiro de 2025. 
VALDOMIRO HRYSAY 

DIRETOR-GERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 

 16410/2025 

EXTRATO 2025/017                                    SECID em 18/02/2025 
ESPÉCIE: Termo aditivo ao convênio indicado. PARTÍCIPES: SECID, PARANACIDADE e o Município indicado. OBJETO: Ajuste na aplicação dos recursos. 

CONVÊNIO MUNICÍPIO ADITIVO VALOR TOTAL VALOR SECID VALOR PM ASSINATURA 
086/2024 ROLÂNDIA 2° 1.603.371,36 1.050.000,00 553.371,36 17/02/2025 

  16339/2025 

Secretaria do Desenvolvimento 
Social e Família

        

SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E
FAMÍLIA – SEDEF – CONTRATO N.° 766/2025 – PROTOCOLO Nº
23.444.577-4 Partes: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social
e Família – SEDEF e Savana Comércio de Veículos LTDA.  Objeto:
Aquisição  de  01  (UM)  VEÍCULO  TIPO  CAMINHÃO-BAÚ  COM
PLATAFORMA HIDRÁULICA ELEVATÓRIA, destinado para Secretaria
do Desenvolvimento Social e Família para atender demanda do Núcleo
Administrativo  Setorial  –  (Manutenção  e  Transporte),  visando  maior
autonomia de transporte na entrega de materiais e mobiliários em geral
para os Núcleos Regionais e IARAS vinculados à SEDEF, bem como
auxiliar  no  suporte  logístico  de  situações  que  envolvam assistência
humanitária em eventos extraordinários, como deslizamentos de terra e
inundações,  atendendo  cidades  do  Estado  do  Paraná,  conforme
especificado  no  Termo de  Referência.  Valor  total  do  contrato:  R$
674.000,00  (seiscentos  e  setenta  e  quatro  mil  reais).  Dotação
Orçamentária: 06100.6102.08.122.29.8232  – Gestão Administrativa –
SEDEF, Natureza de Despesa  4490.5200 – Equipamentos e Material
Permanente  –  Pessoa  Jurídica,  Subelemento  5252 –  Fonte  501.
Vigência:  O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde
que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº
14.133/2021.  Curitiba,  18  de  Fevereiro  de  2025.  Rogério  Carboni
Secretário  –  Secretaria  de  Estado  do  Desenvolvimento  Social  e
Família.

16465/2025

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 001/2025

Protocolo: 23.412.269-0
Partícipes:  O  Estado  do  Paraná,  por  intermédio  da  Secretaria  de
Estado  do  Desenvolvimento  Social  e  Família  –  SEDEF  e  a  OSC
Associação de Apoio Renovatio.
Do objeto: Constitui objeto desta parceria a Realização de atendimento
itinerante de saúde ocular visando execução de programa de prevenção
da  cegueira  infantil  e  da  baixa  visão,  em  crianças  e  adolescentes,
estudantes da Rede Pública de Ensino do Estado do Paraná, a qual
compreende  tanto  escolas  municipais  como  escolas  estaduais,  com
disponibilização  de  óculos,  quando  necessário  e,  acionamento  da
Secretaria Municipal de Saúde do Município para encaminhamentos no
âmbito  do  Sistema  Único  de  Saúde,  inicialmente  nos  75  municípios
prioritários  elencados  no  Anexo  IX  deste  Edital,  conforme  plano  de
trabalho anexo, o qual é parte integrante e indissociável deste termo de
parceria.
Dos  Recursos  Financeiros:  O  valor  total  desta  parceria  é  de  R$
5.465.243,20  (cinco  milhões,  quatrocentos  e  sessenta  e  cinco  mil,
duzentos  e  quarenta  e  três  reais  e  vinte  centavos),  o  qual  será
transferido à Organização da Sociedade Civil (OSC) para a consecução
do objeto, em conformidade com o plano de trabalho e cronograma de
desembolso.
Da  Classificação  Dos  Recursos:  As  despesas  previstas  neste
instrumento correrão à conta da dotação orçamentária:
06100.6166.08.243.29.8418 –  Políticas  Públicas  da  Criança  e  do
Adolescente, sendo R$ 5.276.014,41 (cinco milhões, duzentos e setenta
e seis  mil,  catorze reais e quarenta  e um centavos)  na Natureza de
Despesa 3350.4100 – Contribuições a Entidades, Subelemento 4102 –
Contribuições a Entidades – Custeio, e o valor de R$ 189.228,79 (cento
e oitenta  e  nove mil,  duzentos e  vinte  e oito  reais  e setenta  e nove
centavos) na Natureza da Despesa 4450.4200 – Auxílios a Entidades –
Investimento, Subelemento 4202 – Auxílios a Entidades - Investimento,
Fonte 761 – Recursos Vinculados ao fundo de Combate e Erradicação
da Pobreza, Fonte Detalhada 150 – FIA/TAC.
Vigência: Esta parceria terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Paraná.
Autorizo Governamental em: 10/02/2025.
Assinado: 18/02/2025

Curitiba, 18 de fevereiro de 2025.
Rogério Carboni

Secretario de Estado do Desenvolvimento Social e Família

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 001/2025

Protocolo: 23.412.269-0
Partícipes:  O  Estado  do  Paraná,  por  intermédio  da  Secretaria  de
Estado  do  Desenvolvimento  Social  e  Família  –  SEDEF  e  a  OSC
Associação de Apoio Renovatio.
Do objeto: Constitui objeto desta parceria a Realização de atendimento
itinerante de saúde ocular visando execução de programa de prevenção
da  cegueira  infantil  e  da  baixa  visão,  em  crianças  e  adolescentes,
estudantes da Rede Pública de Ensino do Estado do Paraná, a qual
compreende  tanto  escolas  municipais  como  escolas  estaduais,  com
disponibilização  de  óculos,  quando  necessário  e,  acionamento  da
Secretaria Municipal de Saúde do Município para encaminhamentos no
âmbito  do  Sistema  Único  de  Saúde,  inicialmente  nos  75  municípios
prioritários  elencados  no  Anexo  IX  deste  Edital,  conforme  plano  de
trabalho anexo, o qual é parte integrante e indissociável deste termo de
parceria.
Dos  Recursos  Financeiros:  O  valor  total  desta  parceria  é  de  R$
5.465.243,20  (cinco  milhões,  quatrocentos  e  sessenta  e  cinco  mil,
duzentos  e  quarenta  e  três  reais  e  vinte  centavos),  o  qual  será
transferido à Organização da Sociedade Civil (OSC) para a consecução
do objeto, em conformidade com o plano de trabalho e cronograma de
desembolso.
Da  Classificação  Dos  Recursos:  As  despesas  previstas  neste
instrumento correrão à conta da dotação orçamentária:
06100.6166.08.243.29.8418 –  Políticas  Públicas  da  Criança  e  do
Adolescente, sendo R$ 5.276.014,41 (cinco milhões, duzentos e setenta
e seis  mil,  catorze reais e quarenta  e um centavos)  na Natureza de
Despesa 3350.4100 – Contribuições a Entidades, Subelemento 4102 –
Contribuições a Entidades – Custeio, e o valor de R$ 189.228,79 (cento
e oitenta  e  nove mil,  duzentos e  vinte  e oito  reais  e setenta  e nove
centavos) na Natureza da Despesa 4450.4200 – Auxílios a Entidades –
Investimento, Subelemento 4202 – Auxílios a Entidades - Investimento,
Fonte 761 – Recursos Vinculados ao fundo de Combate e Erradicação
da Pobreza, Fonte Detalhada 150 – FIA/TAC.
Vigência: Esta parceria terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Paraná.
Autorizo Governamental em: 10/02/2025.
Assinado: 18/02/2025

Curitiba, 18 de fevereiro de 2025.
Rogério Carboni

Secretario de Estado do Desenvolvimento Social e Família
 16521/2025 

Secretaria da Cultura

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA – SEEC 
EXTRATO DE CONTRATO  

EDITAL DE CREDENCIAMENTO: 001/2023 

OBJETO: Prestação de serviço de análise técnica e de mérito, a ser 
realizada por pareceristas, para atuação nos editais que serão 
viabilizados com recursos da Lei Federal n°. 14.399/2022. A análise será 
realizada em plataforma virtual pelo Sistema Sisprofice.  

AUTORIZADO EM: 09/10/2023 a publicação do edital pela Secretária 
de Estado da Cultura, Sra. Luciana Casagrande Pereira Ferreira.  

PROTOCOLO: nº. 22.843.294-6. 

CONTRATADOS: 

Contrato 
nº. Parecerista CPF/CNPJ Valor 

76/2024 
Arlinda Celeste Alves 
da Silveira 

XXX.XXX.XXX-68 R$ 6.600,00 

 

Curitiba, 29 de janeiro de 2025. 

Luciana Casagrande Pereira Ferreira 
Secretária de Estado da Cultura 

 16556/2025

Secretaria da Educação 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
NÚCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação 
CONTRATADA: PLANSERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Termo Aditivo de Inclusão de Local de Prestação de Serviço - Contrato 
nº 2800/2024| 2800/2024 GMS. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

1360
188

Inserido ao protocolo 22.843.294-6 por: Maria Cristina Cruz Lima em: 19/02/2025 16:15. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: f3a53e7691035e1b6a1f0e057059e4e6.


